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DEpRBTO N',080i2023

De 26 de dezembro de 2023

\

"ATUALIZA AUNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSE Do CERRITo (UFM) PARA VIGÊNCIA
DURANTE O EXERCÍCIO Dfi 2024.»

O Prefeito Municipal de §ão José do Cerrito, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 93, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1o Fica atualizada a Unidade Fiscal do Município de São José do Cerrito (t FM)
de acordo com o Art. 413 da Lei N" 007/2006 de L4.12.20A6, para vigorar durante o exercício
de2023.

Art.2o A Unidade Fiscal do Município (UFM) passa a valer RS 4,15 (quatro reais e
quinze centavos).

Arú. 3'Estç Decreto enha em vigor na data de suapublicação, produzindo efeitos apartir
de 01 de janeiro de 2024, data em que Íicam revogadas as disposições em conttário.

São José do Cerrito, 26 de dezembro de 2023
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Certifico que este Decreto foi registrado e publicado no Mural, consoante o disposto nos arts. 115 e

170 da Lei Orgânica do Município.
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